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LEI Nº 2426/2021 
 

Altera dispositivos da lei nº 2395/2021, que “Institui Programa Municipal 
de Recuperação de Receitas, autoriza o parcelamento de débitos para 
com a Fazenda Pública Municipal e contém outras providências” 
 

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes da Câmara Municipal, APROVA, e eu, Prefeito Municipal, com a Graça de 
Deus, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica alterado o artigo quarto da Lei nº 2395/2021 que “Institui Programa Municipal de Recuperação de Receitas, autoriza o 
parcelamento de débitos para com a Fazenda Pública Municipal e contém outras providências”, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

“Art. 4º. Os contribuintes, responsáveis, sucessores tributários ou terceiros que, interessarem em obter o 
benefício de que trata o art. 3º desta Lei deverão requerer o parcelamento especial, em formulário 
próprio, na Diretoria de Administração Tributária e Projetos no prazo de até 30 de agosto de 2021.”. 
 

 
Art. 2º. As demais disposições da Lei nº 2395/2021 permanecem inalteradas. 
 
Art. 3º. Esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

 

Mando, portanto, que as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão 

inteiramente como nela se contém. 

 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 06 de julho de 2021. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Alex Sandro Simões da Cunha 
Secretário de Governo 
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